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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2024 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 

002/2024 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS. 

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE FÁTIMA DO SUL - APAE 

OBJETO:  Formalização de parcerias entre o 

Município de Fátima do Sul, MS, e a Organização da 

Sociedade Civil, com vistas ao atendimento de 

interesse público, para fim de manter e ampliar os 

serviços de proteção social básica e especial 

realizados pela Entidade, conforme Plano de Trabalho, 

para cobertura de despesas para a manutenção de 

suas atividades, cujos objetivos se enquadrem: No 

Serviço de Proteção Social Básico para pessoas com 

deficiência e suas Famílias; No Programa de Iniciação 

para o Trabalho; e, no Serviço de Proteção Social 

Especial, nas ações de defesa e garantia de direitos  

 

de pessoas com deficiência intelectual, com recursos 

do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS. 

VALOR:  R$ 13.235,78 (treze mil duzentos e 

trinta e cinco reais e setenta e oito centavos) a ser 

transferido na forma pactuada, em conformidade com 

o Plano de Trabalho. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 

2.074 – APOIO ÀS ENTIDADES FILANTRÓPICAS, no 

Elemento de Despesas 3.3.50.43.00 – Subvenções 

Sociais. 

VIGÊNCIA:  28/02/2025 

FUNDAMENTAÇÃO:  Lei (Federal) nº. 13.019/2014; 

Lei (Federal) nº. 8.666/93 e Lei (Municipal) nº. 1.126 

de 04 de setembro de 2013. 

DATA:  08/11/2024 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; João Emídio da Silva, Representante da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Fátima do Sul – APAE; e, as testemunhas: Marcelo 

Figueiredo de Almeida e Dionathan Pereira dos 

Santos. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2024 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 

003/2024 

 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS. 

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 

IDOSOS DE FÁTIMA DO SUL 

 

OBJETO:  Formalização de parceria entre o 

Município de Fátima do Sul, MS, e a Organização da 

Sociedade Civil – INSTITUTO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA IDOSOS DE FÁTIMA DO SUL, 

tendo por objeto a transferência de recursos 

financeiros do FNAS – Fundo Nacional de Assistência 

Social, para cobertura de despesas necessárias à 

manutenção das ações e projetos que visem a 

garantia da qualidade de vida e o atendimento aos 

idosos residentes na Instituição. 

 

VALOR:   R$ 8.783,75 (oito mil 

setecentos e oitenta e três reais e setenta e cinco 

centavos), a ser pago em parcela única. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 Projeto/Atividade: 2.074 – APOIO ÀS 

ENTIDADES FILANTRÓPICAS, no Elemento de 

Despesas 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais; Fonte: 

01.660.0000. 

 

VIGÊNCIA:  28/03/2025 

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Lei (Federal) nº. 13.019/2014;  

 

DATA:  08/11/2024 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Vania Aparecida Stefanes Antunes, 

Representante da Instituição de Longa Permanência 

para Idosos de Fátima do Sul; e, as testemunhas: 

Marcelo Figueiredo de Almeida e Dionathan Pereira 

dos Santos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2024 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 

004/2024 

 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS. 

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE FÁTIMA DO SUL - APAE 

 

OBJETO:  Formalização de parcerias entre o 

Município de Fátima do Sul, MS, e a Organização da 

Sociedade Civil, com vistas ao atendimento de 

interesse público, para fim de manter e ampliar os 

serviços de proteção social básica e especial 

realizados pela Entidade, conforme Plano de Trabalho, 

para cobertura de despesas para a manutenção de 

suas atividades, cujos objetivos se enquadrem: No 

Serviço de Proteção Social Básico para pessoas com 

deficiência e suas Famílias; No Programa de Iniciação 

para o Trabalho; e, no Serviço de Proteção Social 

Especial, nas ações de defesa e garantia de direitos 

de pessoas com deficiência intelectual, com recursos 

do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS. 

 

VALOR:  R$ 89.366,28 (oitenta e nove mil 

trezentos e sessenta e seis reais e vinte e oito 

centavos) a ser transferido na forma pactuada, em 

conformidade com o Plano de Trabalho. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Projeto/Atividade: 

2.074 – APOIO ÀS ENTIDADES FILANTRÓPICAS, no 

Elemento de Despesas 3.3.50.43.00 – Subvenções 

Sociais; Fonte: 1.661.0000 

VIGÊNCIA:  30/03/2025 

FUNDAMENTAÇÃO:  Lei (Federal) nº. 13.019/2014; 

Lei (Federal) nº. 8.666/93 e Lei (Municipal) nº. 1.126 

de 04 de setembro de 2013. 

 

DATA:  08/11/2024 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; João Emídio da Silva, Representante da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Fátima do Sul – APAE; e, as testemunhas: Marcelo 

Figueiredo de Almeida e Dionathan Pereira dos 

Santos. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2024 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 

005/2024 

 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS. 

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 

IDOSOS DE FÁTIMA DO SUL 

 

OBJETO:  Formalização de parceria entre o 

Município de Fátima do Sul, MS, e a Organização da 

Sociedade Civil – INSTITUTO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA IDOSOS DE FÁTIMA DO SUL, 

tendo por objeto a transferência de recursos 

financeiros do FEAS – Fundo Estadual de Assistência 

Social, para cobertura de despesas necessárias à 

manutenção das ações e projetos que visem a 

garantia da qualidade de vida e o atendimento aos 

idosos residentes na Instituição. 

 

VALOR: R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), a ser 

pago em parcela única. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 Projeto/Atividade: 2.074 – APOIO ÀS 

ENTIDADES FILANTRÓPICAS, no Elemento de 

Despesas 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais; Fonte: 

01.661.0000. 

 

VIGÊNCIA:  30/03/2025 

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Lei (Federal) nº. 13.019/2014;  

 

DATA:  08/11/2024 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Vania Aparecida Stefanes Antunes, 

Representante da Instituição de Longa Permanência 

para Idosos de Fátima do Sul; e, as testemunhas: 

Marcelo Figueiredo de Almeida e Dionathan Pereira 

dos Santos. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 117/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

OBJETO: Aquisição de Playground/Parque Infantil 

para ser colocado em CEIM do município de Fátima do 

Sul/MS, conforme especificações descritas no Termo 

de Referência. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

TIPO: Menor Valor Por Item; 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 22/11/2024, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito a 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br. 

       

Fátima do Sul - MS, 08 de novembro de 2024.                                   

       

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO DE 

LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2024 

OBJETO: Aquisição de Playground/Parque 

Infantil para ser colocado em CEIM do município 

de Fátima do Sul/MS, conforme especificações 

descritas no Termo de Referência. 

COMUNICAMOS que a sessão do Pregão Presencial 

nº 030/2024 – Aquisição de Playground/Parque 

Infantil para ser colocado em CEIM do município de  

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br


PORTARIAS 
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Fátima do Sul/MS, conforme especificações descritas 

no Termo de Referência, com a abertura prevista para 

o dia 19/11/2024 às 08:00hs, foi SUSPENSA. 

Tal suspensão objetiva a análise e reformulação do 

Edital. A nova data da seção pública será informada 

através dos mesmos meios de divulgação utilizados 

anteriormente. Outras informações poderão ser 

obtidas com o setor de Licitações, sito á Rua Ipiranga, 

Nº 800 em Fátima do Sul, ou pelo email: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br. Fátima do Sul - 

MS, 08 de novembro de 2024.                                        

  MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

          

 Pregoeiro 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 119/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 047/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

160/2024 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

CENTRAL ELETRICIDADE LTDA 

OBJETO:  Contratação de empresa para 

aquisição de lâmpadas para manutenção da Avenida 

09 de julho em Fátima do Sul/MS, em conformidade 

com o Termo de Referência. 

VIGÊNCIA:  06 (seis) meses 

VALOR:  R$ 51.660,00 (cinquenta e um mil 

seiscentos e sessenta reais). 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade:  

2.038 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. 

De Obras, Viação e Serviços Urbanos 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.720 Material de Consumo 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 Outros serviços de 

terceiros – Pessoa Jurídica 

2.044 Manutenção da Rede de Iluminação Pública 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 Outros serviços de 

terceiros – Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso II do art. nº. 75 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

DATA:  08/11/2024. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Fredson Brandão Vasconcellos, 

representante da Contratada; e as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Sheila Aparecida de 

Barros Corrêa. 

 

 

E R R A T A 

PORTARIA Nº. 282/2024, DE 31 DE OUTUBRO 

DE 2024. 

Na Portaria nº. 282/2024 de 31/10/2024, 

publicada no Diário Oficial do Município de Fátima do 

Sul – MS, Edição nº. 1159/2024 de 06/11/2024, 

paginas 03, que convoca, as candidatas abaixo 

descritas, aprovadas no Concurso Público 

Municipal nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul 

– MS na Edição nº.1012, na página 01, para 

exercerem em caráter efetivo o respectivo Cargo, 

Símbolo, Classe e Referência, na Secretaria Municipal 

de Educação, Esportes, Cultura e Turismo - SEMECT 

do Município, conforme vagas constantes nos quadros 

e anexos da Lei Complementar nº. 002 de 

29.05.1990, c/c com a Lei Complementar nº. 078 de 

03 de outubro de 2016 e suas alterações posteriores. 

Onde se lê: 

Art.1º-  Cargo Professor de Ensino Fundamental 

(Anos iniciais), onde se lê, classificação 00015 

VANESSA DA SILVA BORGES. 

Leia-se: 

Art.1º-  Cargo Professor de Ensino Fundamental 

(Anos iniciais), leia - se, classificação 00015 

VANESSA DA SILVA LOPES. 

 

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL - MS, 07/11/2024. 

 
 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br
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PORTARIA N° 034/2024 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da Câmara Municipal de Fátima do Sul, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Fátima do Sul. 

RESOLVE 

Artigo 1° - CONCEDER, 30 dias de férias à servidora Mariluci Vieira dos Santos, ocupante do cargo de 

Contínuo – Copeira, SAX – 403, classe A, nível A-1, referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2022 a 31 

de março de 2023. (Período de gozo 04/11/2024a 03/12/2024). Devendo retornar as suas funções normais no 

dia 04 de dezembro do vigente ano. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e/ou fixação no quadro de avisos desta 

Casa de Leis. (Com efeito retroativo a 04/11/2024) 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 07 de novembro de 2024. 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 


		2024-11-08T11:27:19-0400
	MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA:89395506172




